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Atos da Prefeita
Decreto nº 357 de 21 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Ponta da Lama.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº06839/2008, publicado em 21/10/08 em nome Perci Batista dos
Santos e Irmãos, bem como o cumprimento dos requisitos legais
conforme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo re-
querente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Perci Batista dos Santos e Ir-
mãos , o direito de Perpetuação de Sepultura nº0599, localizado no
Cemitério Público Rural de Ponta da Lama.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,21 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 358 de 21 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Vila Nova

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº01279/2008, publicado em 18/09/08 em nome Waldir Almeida, bem
como o cumprimento dos requisitos legais conforme o Decreto Muni-
cipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Waldir Almeida , o direito de Per-
petuação de Sepultura nº989, localizado no Cemitério Público Rural
de Vila Nova.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,21 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 359 de 21 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Coqueiro de Tocos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº07333/2007, publicado em 18/09/08 em nome José Carlos Tavares
de Souza, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o
Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a José Carlos Tavares de Souza, o
direito de Perpetuação de Sepultura nº10.228, localizado no Cemitério
Público Rural de Coqueiro de Tocos

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,21 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 360 de 21 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Urbano .

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº12540/2009, publicado em 25/05/11 em nome Sônia Maria Gonçal-
ves da Silva, bem como o cumprimento dos requisitos legais confor-
me o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requeren-
te,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Sônia Maria Gonçalves da Silva,
o direito de Perpetuação de Sepultura nº85.374- Guadra Z-1, locali-
zado no Cemitério Público Urbano.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,21 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 361 de 21 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Urbano .

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº01672/2009, publicado em 25/05/11 em nome José Ramos azeve-
do, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o De-
creto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a José Ramos Azevedo, o direito
de Perpetuação de Sepultura nº73.299-A, localizado no Cemitério Pú-
blico Urbano.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,21 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 362 de 21 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Urbano .

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº15803/2009, publicado em 27/05/11 em nome Genildo Gomes e Lí-
dia de Paula Santos Menezes, bem como o cumprimento dos requi-
sitos legais conforme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do res-
pectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Genildo Gomes e Lídia de Paula
Santos Menezes, o direito de Perpetuação de Sepultura nº74.032-A -
Guadra B-especial, localizado no Cemitério Público Urbano.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,21 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 363 de 21 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Urbano .

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº110655/2009, publicado em 14/06/11 em nome Maria Amélia Viana
Flor, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o De-
creto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Maria Amélia Viana Flor, o direito
de Perpetuação de Sepultura nº67.535-A-Guadra T, localizado no Ce-
mitério Público Urbano.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,21 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 364 de 21 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Urbano.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº7171/2010, publicado em 14/06/11 em nome Nelson Marcilio da
Silva, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o De-
creto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Nelson Marcilio da Silva, o di-
reito de Perpetuação de Sepultura nº54.722-Guadra”L”, localizado no
Cemitério Público Urbano.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,21 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 365 de 21 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Urbano.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº6932/2010, publicado em 14/06/11 em nome Veronica Pessanha
Silva, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o De-
creto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Veronica Pessanha Silva, o di-
reito de Perpetuação de Sepultura nº41.915-Guadra “A-2”,localizado
no Cemitério Público Urbano.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,21 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 368 de 21 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de São Sebastião.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº12268/2009, publicado em 25/05/11 em nome Celso Hélio Miguel
Filho, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o De-
creto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Celso Hélio Miguel Filho, o di-
reito de Perpetuação de Sepultura nº06.778, localizado no Cemitério
Público Rural de São Sebastião.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,21 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 369 de 21 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de São Sebastião.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e
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Decreto nº 406/2011
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1º - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária
no valor total de R$ 428.000,00 (quatrocentos e vinte e oito mil reais), nas dotações referentes aos programas de trabalho abaixo discri-
minados:
SUPLEMENTAÇÕES

UG: 070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
UO: 07010 - GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA
1.20.122.0067.2272 - APOIO ADM. SEC. AGRICULTURA
FONTE 0144 - NAT 335041 - CONTRIBUICOES - TRANSF.INST.FINAN.S/FINS LUCR 58.000,00

TOTAL DA UG 58.000,00

UG: 320400 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
UO: 32040 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
2.10.122.0067.4328 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS FUND.J.BARCELLOS
FONTE 0144 - NAT 319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0070.4342 - DISTRIB. DE FRALDAS P/ADULTOS E CRIANÇAS CADASTRADAS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 270.000,00

TOTAL DA UG 270.000,00

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

UG: 070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
UO: 07010 - GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA
1.20.606.0051.2146 - FEIRA NA ROÇA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 58.000,00

TOTAL DA UG 58.000,00

UG: 320400 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
UO: 32040 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0057.4680 - MELHORIA DO RESGATE DOMICILIAR (TERCEIRIZAÇÃO DA FROTA)
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 270.000,00

TOTAL DA UG 270.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de junho de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1155851

Portaria N°647/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria n°

231/2011, que nomeou Marco Antônio da Silva Soares, para exercer
na Secretaria Municipal de Família e Assistência Social, o cargo em
comissão de Subsecretário, Símbolo DAS-02, com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de junho de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°648/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1479/09, que no-

meou José Carlos Netto, para exercer na Empresa Municipal de
Transportes- EMUT, o cargo em comissão de Chefe de Seção, Sím-
bolo DAS-05, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de junho de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°649/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 117/09, que de-

signou Joanildo Vasconcelos Lobo, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Finanças, o cargo em comissão de Coordenador, Símbolo
DAS-04, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de junho de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°650/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, Marisa

Melo Quintanilha de Souza, para exercer na Secretaria Municipal de
Finanças, o cargo em comissão de Coordenador, Símbolo DAS-04,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de junho de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1155850

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº12812/2009, publicado em 27/05/11 em nome Débora Nascimento
Pereira, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o
Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Débora Nascimento Pereira, o
direito de Perpetuação de Sepultura nº00.096, localizado no Cemitério
Público Rural de São Sebastião.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,21 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 370 de 21 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de São Sebastião.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº14868/2009, publicado em 14/06/11 em nome Jocimar da Paixão
Pessanha de Azevedo, bem como o cumprimento dos requisitos le-
gais conforme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo
requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Jocimar da Paixão Pessanha de
Azevedo, o direito de Perpetuação de Sepultura nº00.013-A, localiza-
do no Cemitério Público Rural de São Sebastião.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,21 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita

Decreto nº 371 de 21 de junho de 2011.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Coqueiro de Tocos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº1984/2011, publicado em 14/06/11 em nome Sandro Augusto Bar-
ros Ferreira, bem como o cumprimento dos requisitos legais confor-
me o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requeren-
te,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica concedido a Sandro Augusto Barros Ferreira,

o direito de Perpetuação de Sepultura nº16.200, localizado no Cemi-
tério Público Rural de Coqueiro de Tocos.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,21 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 372 de 21 de junho de 2011.
Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Coqueiro de Tocos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº5723/2010, publicado em 14/06/11 em nome Nelson Pessanha Rodri-
gues e Irmãos, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme
o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica concedido a Nelson Pessanha Rodrigues e

Irmãos, o direito de Perpetuação de Sepultura nº16.189, localizado no
Cemitério Público Rural de Coqueiro de Tocos.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,21 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 373 de 21 de junho de 2011.
Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no
Cemitério Público Rural de Coqueiro de Tocos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº5847/2010, publicado em 14/06/11 em nome Jocely Siqueira , bem
como o cumprimento dos requisitos legais conforme o Decreto Muni-
cipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica concedido a Jocely Siqueira , o direito de Per-

petuação de Sepultura nº16.186, localizado no Cemitério Público Rural
de Coqueiro de Tocos.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,21 de junho de 2011

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1155359

Portaria N°621/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, exonerar do Serviço Público Municipal,
o Guarda Civil Municipal, lotado na Guarda Civil Municipal, matrícula
n° 20166, Wellington dos Santos Silva, com efeito a contar de
01/04/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 DE JUNHO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°622/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo
n°1816/11, publicado em 21/06/11, conceder a Maria Juracy Dias Tei-
xeira, na condição de viúva do falecido funcionário Janice Teixeira,
pertencente ao quad’ro de inativos desta Municipalidade, era lotado na
Secretaria Municipal de Transportes, na função de Motorista, Nível 15,
Quadro III, matrícula n° 2172- ap, uma PENSÃO MENSAL no per-
centual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do fa-
lecido servidor acima citado, com efeito a contar de 31/12/10, data do

óbito, tudo com base nos arts.111 e ss do Estatuto dos funcionários
Públicos Municipais- Lei n° 5247/91 e arts. 73, 76 e 78, III da Lei
6786/99- PREVICAMPOS, bem como preceito constitucional n° 40, §
7°, redação dada pela EC n° 41/03.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 DE JUNHO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°623/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo
n°1879/11, publicado em 21/06/11, conceder a Elisio Chagas, na con-
dição de viúvo da falecida funcionária Vera Lúcia Manhães Chagas,
pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotada na
Secretaria Municipal de Educação, na função de Professora I- 16 ho-
ras, matrícula n° 3949- ap, uma PENSÃO MENSAL no percentual
correspondente a 50% (cinqüenta por cento) dos proventos do fale-
cida servidora acima citada,e os outros 50% ( cinquenta por cento) a
Larissa Manhães Chagas, na condição de filha menor impúbere, com
efeito a contar de 27/02/11, data do óbito, tudo com base nos arts.111
e ss do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais- Lei n° 5247/91
e arts. 73, 76 e 78, I da Lei n° 6786/99 e III do art. 1° da Lei
7539/03- ambas da PREVICAMPOS, bem como preceito constitucional
n° 40, § 7°, redação dada pela EC n° 41/03.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 DE JUNHO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°625/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, exonerar do Serviço Público Municipal,
a Professora II- 25 horas- A, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, matrícula n° 20874, Mariana Machado Tavares, com efeito a
contar de 11/04/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 DE JUNHO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°626/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 6° da EC n° 41/03, APOSEN-
TAR, a Professora I- 20 horas- J, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, matrícula n° 3533, Maria Ignez Pereira Pessanha Barre-
to, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal
de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 DE JUNHO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°627/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, com base no art. 40, § 1°, III, “b” da CF, APO-
SENTAR, o Conservador de Estradas e Vias Públicas, lotado na Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos, matrícula n° 7420, Eraldo Pe-
reira do Espírito Santo, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 DE JUNHO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1155367
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